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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 180/2025

o INSTITUTo DE PRoTEÇÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de24deJulho de2012,'expede a presente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Datas Empreendimentos lmobiliários Ltda.

ENDEREÇo pARA coRRospoxoÊucrl: Rua Acre, no 428, ed. 50, Conjunto Vieiralves,
Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 48.589.235-0001-97 INSCRTÇÃoEsTADUAL:

Foxr: (31) 3431-5400 E-nurl: empresariat@direcionat.com. br

REcrsrRo No IP AAM: '1012.2323 pRocEsso Ns: 1507112025-20

ArrvrDADE: Perfuraçâo de poço tubular

LocALrzAçÃo DA ATTVIDADE: Rua Tarrasa, s/no, Jardim Friburgo, euadra p, Lote 01,
Tarumã, nas coordenadas geográficas: 03001 '47,78"5 e 60"04;13,07,W, Manaus-AM.

Frnnuor»o: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PorENctALPoLUtDoR/DEGRÂD,l»on:Médio ponrn:Excepcional

Pnlzo un vluoADE DEsrA LrcENÇA: j0 DtAs.

Atencão:
o Esta licença. é composta de 13 restriçôes e/ou condições constantes tro ver.so, cujo não

cumprimento/stetrdimeDto sujeitará 8 suâ invalidaçlo c/ou as penslidsdes previstas em normas.

' E§ta licença nío comprova nem s[bstitui o documetrto dc propriedrdc, de posse ou de domitrio do imóvel.
' Esta licenç8 deve permlnecer nt localizaçío dr stividrde e expostâ de formâ visível (frcDte c verso).
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RESTRIÇÓf,S E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LAU N' I8OI2O25

1 . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando
publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais; conforme art.24, d^ Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida antes do
vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
- processo n'. 1507112025-20.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem §ubstitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a colet4 transpoÍe e destinaçào do material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da rá.rea

de entomo (NBR n" 10.151).
10, Dotar de hidrômetro o sistema de captação pua rcalização do controle de volume.
11. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na á.rea de influênôia direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

12. A cota da boca do poço deve estar acima do nível mrlximo histórico de inundação da
sua localização (Art.l7 da Resolução 001i2016 do CERH).

13. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga
para captação de, água subterrânea.


